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Ementa do Projeto de Lei: Autoriza o Poder Legislativo de Lavras do Sul a finnar convênio com o
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Crande do Sul- IPE- SAUDE e çustear
valores do plano de saúde.

Relaiór'io:

A materia em anáIise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Poder Legislativo,
sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo autorizw o Poder Legislativo de Lawas do Sul a firmar
convênio com o Instituto de Assistência à Saude dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul- IPE-
SAUDE e custear valores do plano de saúde.

PreseÍrtemente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando, sob a responsabilidade desta relatoria, para exÍrme da sua constitucionalidade e viabilidade
regimental.

Aspectos Jurídicos:

Confonne Parecer Infonnativo da Assessoria Jurídica n" 06312025, do Seúor Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores, destaca-se quanto aos aspectos formais decorrentes da observância da
Lei Complementar no10112000, sm especial ao que dispõe o Art. 16 danorma em comento já observada as
alterações posteriores, restarn atendidos os aspectos legais que lhe são inerentes, já que consta o
demonstrativo financeiro da despesa a ser realizado.

Conclusão:

Em análise ao Projeto de Lei ne 08/2025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matena às normas formais da técnica legislativa esta comissão se

manifesta favoravelmente à ramitação da matéria.

Este e o Parecer

Sala "Severino Silveira" da de Lavras do Sul, 12 dejunho de2025

Vereador

canx*nE il[ v§ÊfAüüRr§

táfrÊ*Às mo sul
E DIREilT0§ HUMAüIO§

de


